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LEI llUMI CIPAL fl!! 270 DE 20 OUTUBRO DE 1997 
======================::!:============-=======~== 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA 
BANDEIRA DO MUNICÍPI O OE MARECHAL 

FLORI ANO : 

O PRC:ff.I'l'O MUNJC l Pi\L DE MARECHAL í'LORIANO , 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO , 

Ff'lz sabe i · que a Câmar'f\ Munjcipal Rpt·ovou 

e ele sancio11a a seguinte Lei: 

Art . 12 Fica ap r·ov aJa a Bamlej 1·R. do 

Munic:i.pio Je Marechal F'lor·iano . confo1·me memo 1·ial desct·itivo 

e desenvo l 

e.lesta Lei. 

em anexo , que ficam fazeni.Jo pa!'te integrante 

Ar•t ; 22 

data de sua public nç~o . 

Art; 

J:.;.; t<L Lei entr·a em v í.got· nR 

Revogam- se ~s Jisposiç5~e 

SüNCIONO A PRESENTE LEI 

QUE RECEBE : :.º_.!l.1..Q_/ 1.9ot 

E U .J0J. ___ / __ J.o.. _ f;.crs r. 
=;? = ~7! ;·Y.! '---

PR~rr~ . .::AL==-- -
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FAlXAS VERDES : Rtipl·esen cçim a porçãv Jn Mati'I A Ll no t: i ca 

t•emrUlescente no MurucÍ.pio úe Marechal F'lor·J ano . e a cultura 

cafeeir·a com sua importÂnc1a no desenvolvimento do Mu11J cJ pio . 

FAIXAS VERMEUiAS 

orincipalmente os Rlem':les 

constituinJo-se nas .Jlas 

Ma rech:tl Flori'"'ºº. 

e i tn l i anos no século pnssado . 

maior·es etnins no Município ue 

FALXA AZUL ílep r·esenta a fen·ovj.a que fo i fator 

de gr·ande impor c~m;;ia nil integt''\Ç~O dos Distr•itos t.!e Mar·echal 

Floriano (Sede J e An1gv:li11 com out1·as N?gl.Ões. :tlém de possibi 

li tnr o desenvolvime1v·o úesses Ois::ritos no início 1.10 século. 

CÍRClJLO AJllARF.LO :) c:i.1.,:ulo 1tmarelo sooreposto t faix« 

azul e as fn.t xas ve c·me l hl'IS, 1·ep1·esent:n " aliança que un1 

os gr·upos ~tnicos que hoje est~o p r·esentes no Município 

ue Mar·echal F lo t•i ano. 

BRANCO 

repl'eserra n comJiç'\o h'\r1'10niosn 

poueres Executivo Legislativo 

no Muntcipio <.le Marechal F'lo1·iano . 

ES'rRELAS 

um:"I no l auo suµe r·j o 1 • esque n lo . 

cora que se corr.po1·ta os 

e Juthciár·io . presen;:es 

r·eorn::.icntrinúo o [llstrito 

Se.Je . e duns no lnuo infe1·ior di r·ei to . r·ep r·eseotnm.lo os 

Distritos de Ar itgu,\il'I e S"lllt'\ Ml'l1'l >i de MF11·echfll . que fo1"lllarn 

o Munic.Í.pio c.lc Vl\r-echnl Flo1·iano. 
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fY->~~@;Jla; g , /[w;Uoijtal ak g,/fa,}q3Cfud ~~Mno 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

o 
BRAZÃO : O Br'azão represe11ta a autonom1a <lo '•l;;micÍ-

pio de Marecnal Floriano . 
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